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EDITAL Nº 05/2025 CEAD/UFCA 
SELEÇÃO DE TUTOR A DISTÂNCIA – CURSO SUPERIOR EM TECNOLOGIA DE BANCO DE DADOS  

 

 
Aditivo I  

 
O Centro de Educação a Distância | CEAD, da Universidade Federal do Cariri | UFCA, por meio da 
Comissão Avaliadora, torna público o Aditivo I ao edital supracitado, contendo alterações, conforme 
segue.  
 
No item:  8. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO, subitem 8.1.   
 

Onde se lê: 8.1. Este processo de seleção será conduzido pela Comissão Gestora do Edital de seleção e contará 
com 3 (três) etapas: 

Leia-se: 8.1. Este processo de seleção será conduzido pela Comissão Gestora do Edital de seleção e contará 
com 2 (duas) etapas: 

 
No item:  8. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO, subitem 8.3.7.   
 
Onde se lê: 8.3.7. A Análise Curricular terá um valor máximo de 60 (sessenta) pontos e será eliminado do 
Processo Seletivo o candidato que não obtiver nesta etapa a pontuação mínima de 20 (vinte) pontos.  
 
Leia-se: 8.3.7. A Análise Curricular terá um valor máximo de 60 (sessenta) pontos e será eliminado do Processo 
Seletivo o candidato que não obtiver nesta etapa a pontuação mínima de 10 (dez) pontos.  
 
No item:  9. DA CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIO DE DESEMPATE E RESULTADOS, subitem 9.1.   
 
Onde se lê: 9.1. Para os candidatos inscritos no Grupo 1 (ver Quadro I), a classificação obedecerá a seguinte 
ordem de prioridades:  

1º – Candidatos Graduação em Estatística, Ciências Atuárias, Ciência de Dados ou Inteligência 
Artificial; 

Leia-se: 9.1. Para os candidatos inscritos no Grupo 1 (ver Quadro I), a classificação obedecerá a seguinte ordem 
de prioridades:  

1º – Candidatos com Graduação em Estatística, Ciências Atuariais, Ciência de Dados ou 
Inteligência Artificial; 

 

Juazeiro do Norte-CE., 27 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

Marcos Antonio Alves Pereira - SIAPE 1979113 
Presidente da Comissão Avaliadora 
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